
decreta e 

_ .. -
LEI NQ 553,13, de novembro de 1 952. 

, 
_ , Concede a Soc~edad~ de Prot~ 

çao a,Mater~~de e a,Infancia de 
Cuiaba, um a lio de (li 50 000,00 , 
para a instalaçao de um Banco de 
Sangue. 

o GOVERNADOR DO BSTADO OH IllATO GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembl~ia Legislativa do 
eu sanciono a seguinte lei: 

Estado 

, Artiço lQ - Fica conced~do à Soc!edade de Proteção 
a Maternidade e a Infância de ~aba, um auxilio de (li 50 000 00 
(CmCOENTA MIL CRUZEIROS), para a instalação de um Banco de ~"l! 
gue,nesta Capital. 

, Artigo 2Q - As despesas decorrent~s desta le~ corre 
rão a conta do excesso de arrecadaçio que os indices tecn1cos 
autorizam prever, no corrente exercic10. 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em Vigor,na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario • . ' 

, C ' Palacio Ale~castro, em maba, 13 de novembro 
1 952, l3le da Independencia e 64Q da Republica. 
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